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)VLS-) 
' PRESIDENTE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal Sanciono a presente Lei. 

Artigo 1° - Fica denominado CLARLNDA FURBINO, a 
atual Rua "10 ", situada e localizada nesta cidade de Guanhães, no bairro Santa 
Teresa, iniciando na Rua dez e seguindo até o CRISTO. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a 
cópia da Certidão de Óbito, para comprovação de exigência contida na Lei 
Orgânica Municipal. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 05 de novembro de 2001. 

L Syki 
Alberto Magno Dias 

Presidente da Câmara M. Guanhães 
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